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LEI COMPLEMENTAR Nº 915/2021 

De 28 de janeiro de 2021 

 
Acrescenta a alínea “d” ao art. 4º e retifica o 
Anexo VI, PE 43 da Lei Municipal 722/2017, 
para adequação à Lei Federal n.º 11.350 e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Simão Dias, Estado de Sergipe, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e assim sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. É ao artigo 4º da Lei nº 722/2017, a alínea “d”, com a seguinte redação: 

“Art. 4º....................................................: 

a) ....................................................... 

b) ....................................................... 

c) .................................................... 

d) Piso Salarial profissional nacional de Agente Comunitário de Saúde e 

de Agente de Combate às Endemias é o valor abaixo do qual o Município não poderá fixar 

o vencimento inicial para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2º. Altera e retifica o Anexo VI, na parte PE 43 da Lei 722/2017, passando a 

vigorar da seguinte forma: 

PE 43 Agente de endemias 31 20 R$ 1.045,00 R$ 32.395,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação com efeitos retroativos a 

05 de fevereiro de 2020. 
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